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Direção OSS HMTJ 

Unidade: Hospital da Mulher Heloneida Studart 
São João de Meriti, 01 de Agosto de 2016. 
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1 – OBJETIVOS 

 
O objetivo deste documento é apresentar a proposta de contratação de Serviços médicos na 
especialidade Anestesiologia para cirurgia pediátrica no Hospital da Mulher, visando cumprir 
as metas de qualidade e de quantidade previstas no contrato de gestão celebrado.  

2 – FORNECEDORES AVALIADOS 

 
 
O estudo contemplou a avaliação da empresa prestadora de serviços: 

 

• Asa Azzi Saidler Anestesiologia Ltda. 

3 – PARECER TÉCNICO 

 
Dispensa de cotações de acordo com a Seção V, Art. 11, inciso III do Regulamento de 
Contratações de obras, serviços e compras do Hospital e Maternidade Therezinha de Jesus 
– HMTJ/OSS. 
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4 – DADOS DA EMPRESA VENCEDORA 

 

4.1 - Razão Social: Asa Azzi Saidler Anestesiologia Ltda. - ME 

4.2 - Nome fantasia: Asa Azzi 

4.3 - Endereço: Rua Alberto Schaffer, nº 113 – Letra E 

4.4 - Bairro: Cascatinha 

4.5 - Cidade: Petrópolis 

4.6 - Est.: Rio de Janeiro 

4.7- CEP: 25.716-130 

4.8 - Fone / Fax:  

4.9 - E-mail:  

4.10 - CNPJ: 25.148.740/0001-09 

4.11 - CPF:                                           

4.12 - RG:  

4.13 - Inscrição Municipal:                                                                       

4.14 - Inscrição Estadual:  

 

5 - DADOS PARA ELABORAÇÃO DO CONTRATO 
 

 
5.1 - Objeto do contrato: Serviços de Anestesiologia para cirurgia pediátrica do Hospital da Mulher, 
visando cumprir as metas de qualidade e de quantidade previstas no contrato de gestão celebrado. 
5.2 - Data de início do contrato: 01 de Agosto de 2016. 
 
5.3 - Valor mensal a ser pago: R$ 5.000,00. 
 
5.4 - Valor estimado anual do contrato: R$ 60.000,00 
 
5.5 - Prazo de contratação: 1 ano. 
 
5.6 - Índice de reajuste anual do contrato: Os valores poderão negociados, anualmente, no 
aniversário do contrato. 
 
5.7 - Local da prestação dos serviços: Hospital da Mulher Heloneida Studart. 
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5.8 - Dia e horário da prestação dos serviços:  -  
 
5.9 - Utilizará aparelhos/equipamentos da contratada ou contratante (descrever): A contratada 
utilizará as dependências da unidade, utilizando materiais e equipamentos disponíveis. 
 
5.10 - Os serviços serão prestados por sócios ou funcionários? Médico PJ sócio da empresa. 
 
5.11 - Condições/Prazo de pagamento: O pagamento ocorrerá até o 10º do mês subseqüente  
aos serviços prestados, mediante o envio da nota fiscal até o dia 25 do mês corrente. 

5.12 - Dados Bancários:  

5.13 - Nome e Nº do Banco:  

5.14 - Nome e nº da Agência:                                                                        

5.15 - Nº Conta Corrente:  

 
Especificações técnicas:  
1 – Cumprir a escala de plantão definida pela Coordenação da Unidade em conjunto com a 
coordenação da CONTRATADA; 
2 – Seguir as normas de segurança e controles internos da unidade e demais normas dos órgãos de 
classe e demais legislações; 
3 – Coordenar de maneira plena e tratar diretamente com a diretoria da unidade discutindo casos e 
demais procedimentos e rotinas de forma a garantir a continuidade dos serviços prestados com 
qualidade dentro dos melhores padrões médicos assistenciais; 
4 – Coordenar e supervisionar ininterruptamente as atividades dos médicos especialistas do 
Atendimento objeto do contratado; 
5 –  A CONTRATADA disponibilizará médicos para a operação regular da Unidade; 
6 – Garantir, inclusive com cobertura física, de médicos do Atendimento da Unidade que 
eventualmente possa estar descoberta, por faltas ou atrasos dos especialistas da equipe 
contratada; 
7 – O médico responsável deverá participar quanto solicitado, de reuniões clínicas e administrativas 
pertinentes à sua área de atuação; 
8 – As substituições deverão ter a ciência do contratante, através da Gerência Médica Assistencial; 
9 – Na hipótese da CONTRATADA pretender efetuar qualquer alteração na constituição societária 
atual, relativamente aos sócios participantes, ela se obriga a dar ao CONTRATANTE por escrito 
ciência desse proposito. 
10 – Atender somente os pacientes, comprovadamente pertencentes ao Sistema Único de Saúde – 
SUS, encaminhados pela CONTRATANTE, sendo vedado o atendimento, nas dependências do 
Hospital de quaisquer outros pacientes; 
11 – Os procedimentos deverão ser obrigatoriamente realizados por médicos comprovadamente 
habilitados nesta condição, que assumirão a responsabilidade pela execução dos serviços, vedada a 
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transferência dessa responsabilidade a medico ou técnico de outra especialidade pela execução dos 
procedimentos e serviços, e a elementos auxiliares estranhos ao quadro de funcionários. 
12 – Na hipótese da CONTRATADA implantar normas reguladoras das suas rotinas nos serviços 
executados, estas deverão ser elaboradas em perfeita harmonia com o Regimento Interno da 
Unidade CONTRATANTE; 
13 – Todos os formulários, inclusive de uso interno, que forem adotados pela CONTRATADA na 
prestação dos serviços objeto desde contrato, deverão como condição básica conter o nome a 
logomarca do CONTRATANTE e deverão ser submetidos à aprovação da Gerencia Medica 
Assistencial desta última, antes de serem impressos e utilizados, e serão fornecidos pelo 
CONTRATANTE; 
14 - É vedada a cobrança por serviços médicos, hospitalares e outros complementares da 
assistência devida ao paciente, além do que esta previsto neste contrato, bem como é vedado 
qualquer tipo de cobrança direta ou indireta ao usuário familiar ou seu responsável por qualquer 
procedimento ou insumo realizado por ocasião da prestação de serviços, ou não deste contrato. 
 

Referências e Hospitais em que atua:  

Outras informações: 

Documentos: 
 

• Cédula de Identidade, CPF e Comprovante de residência dos Representantes Legais; 

• Inscrição nos órgãos de classe (responsável técnico e legal) - CRM / CRF / CRO / CRA / entre 
outros; 

• Contrato social e última alteração; 

• Certidão Negativa de Pedido de Falência e Concordata; 

• Inscrição no CNPJ; 

• Certidão Conjunta Receita Federal e Dívida Ativa da União; 

• Certidão Negativa do FGTS (FGTS); 

• Certidão Negativa do INSS (CND); 

• Licença de Funcionamento; 

• Alvará de Vigilância Sanitária (quando aplicável); 

• Autorização ANVISA (quando aplicável); 

• Inscrição nos órgãos públicos (quando aplicável); 

• Outros documentos exigidos pela área contratante (elencar quais); 

• Outros documentos exigidos pela área contratante (elencar quais). 
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6 - QUALIFICAÇÃO DOCUMENTAL PARA FORNECEDORES 

 

  LISTA DE DOCUMENTOS PARA EMPRESA VENCEDORA  

1 

Cédula de Identidade, CPF e Comprovante de residência dos Representantes 
Legais 

2 

Inscrição nos órgãos de classe (responsável técnico e legal) - CRM / CRF / CRO / 
CRA / Entre outros 

3 Contrato social e última alteração 

4 Certidão Negativa de Pedido de Falência e Concordata 

5 Inscrição no CNPJ  

6 Certidão Conjunta Receita Federal e Dívida Ativa da União 

7 Certidão Negativa do FGTS (FGTS) 

8 Certidão Negativa do INSS (CND) 

9 Licença de Funcionamento 

10 Alvará de Vigilância Sanitária (quando aplicável) 

11 Autorização ANVISA (quando aplicável) 

12 Inscrição nos órgãos públicos (quando aplicável) 

13 Outros documentos exigidos pela área contratante (elencar quais) 

 

 

7 - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS (ADENDOS, ADITIVOS, ANEXOS, REAJUSTES) 

 

Folha de rosto ou e-mail da gerência ou pessoa designada (com a gerência em cópia) explicitando:   

 
� Nome da empresa e CNPJ;  

� Data de inicio da alteração;  

� Valor mensal do contrato;  

� Índice de reajuste utilizado;  

� Detalhamento da cláusula (texto da mesma) a ser alterada 

 

� Motivo da alteração:  

a. Reajuste (informar o motivo do reajuste, por exemplo, aniversário do contrato, dissídio ou 

negociação entre as partes); 

b. Modificação das bases contratuais (especificar acerca das alterações).  
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